
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

           Faz justa homenagem a este ilustre cidadão, que de uma forma simples foi morador
da região ao longo dos anos.

           Pai de sete filhos e esposo exemplar é respeitado em toda região por seu trabalho
voluntário.

           Diante do exposto, pedimos voto favorável dos Nobres Edis e aprovação do projeto
de lei em questão, pois homenagear cidadãos com garra e força é eternizar sua memória.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 11 de julho de 2023.

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio - PV
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